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PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE BACELAR

DECRETO DE MUNICIPAL 02/24 QUE DISPÕE SOBRE PONTO
FACULTATIVO DIAS 12 E 13 DE CARNAVAL

Decreto Municipal n° 02 J2024  Duque Bacelar — Ma, 08 de fevereiro de
2024.
 
’Dispõe sobre o ponto facultativo na administração publica municipal
direta e indireta do poder executivo do município de Duque Bacelar/
MA,  no  período  de  carnaval  de  fevereiro  de  2024,  e  dá  outras
providenciar.
 
FRANCISCO FLÁVIO LIMA FURTADO, PREFEITO MUNICIPAL DE DUQUE
BACELAR,  ESTADO DO MARANHÃO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES
LEGAIS, EM CONFORMIDADE COM O DISPOSTO NA LEI ORGÂNICA NO
MUNICIPIO.
 
CONSIDERANDO: que nos dias 12, e 14 de fevereiro de  2024  será  o 
período  de carnaval do ano em curso;
 
CONSIDERANDO:  que não haverá  prejuízo  aos munícipes  e, ou à
administração  direta e indireta.
D E C R E T A
 
Art. 1º. Fica decretado PONTO FAGULTATIVO, em todo o município de
Duque Bacelar — Ma, nos dias 12 (segunda - feira de carnaval) e 14
(quarta — feira de cinzas)  de fevereiro  de  2024 em virtude da
comemorasao do carnaval do ano corrente, ressalvados os serv sos
públicos essenciais.
 
Art.  2º.  Os  servidores  em  recesso  deverão  ficar  à  dispos'sao  do
município e se apresentar de imediato se foram convocados para o
serviço.
 
Parágrafo único.  Os serviços considerados de caráter de urgência e
emergência  deverão  ser  mantidos  em  regime  de  plantão,  predefinida
pela Secretaria Municipal de Saúde.
 
Art. 3º Este Decreto entra em
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DUQUE BACELAR - MA AOS 08
DIAS MED FEVEREIRO DE 2024.
 
FRANCISCO FLAVIO LIMA FURTADO
PREFEITO MUNICIPAL 
 

Publicado por: ALEXANDRO FURTADO DA COSTA
Código identificador: c8d902edecea64a6d5250af17a71bdc0

EDITA DE CONVOCAÇÃO PARA AUDIÊNCIA PUBLICA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA
 
O Prefeito Municipal de Duque Bacelar, Estado do Maranhão, no uso de
suas  atribuições  legais,  convoca  toda  comunidade  do  Núcleo
Consolidado  de  Interesse  Social  denominado:  “BAIRRO  VARGEM
REDONDA”,  para  participarem  da  Audiência  Pública  para  a
Instauração e  Demonstração do  Cumprimento  das  Metas  do
Projeto de Regularização Fundiária Urbana em vosso Bairro, neste
Município. 
 
Audiência Pública no seguinte local, data e horário:
Local: Quadra Poliesportiva Antonio dos Santos Oliveira.
Rua da Cruz, n.° 66, Bairro Vargem Redonda.

Data: 20/02/2024
Horário: 08:00 horas da manhã.
Desta forma, ficam convocados a todos os munícipes para participarem
da Audiência Pública.
 
Duque Bacelar – MA, 07 de fevereiro de 2023.
 
Francisco Flávio Lima Furtado
Prefeito Municipal

Publicado por: ALEXANDRO FURTADO DA COSTA
Código identificador: 86bf3f14f5659709591985f7c7c702db

EXTRATO DE CONTRATO Nº 0802/2024

Processo Administrativo nº 213/2023. PARTES: Prefeitura Municipal de
Duque Bacelar - MA, através da Secretaria Municipal de Administração,
Finanças e Infraestrutura e a empresa F J M DA COSTA LTDA, inscrito(a)
no CNPJ/MF sob o nº  40.297.348/0001-07;  OBJETO:  Contratação de
empresa para futura e eventual fornecimento de Peças e materiais para
manutenção preventiva  e  corretiva  de computadores  e  impressoras
destinados  a  Secretaria  Municipal  de  Administração,  Finanças  e
Infraestrutura  de  Duque  Bacelar  -  MA.  Conforme  especificações
contidas no processo licitatório modalidade Pregão Eletrônico Nº PE-
035/2023-SRP e proposta apresentada. BASE LEGAL: Lei nº 10.520/02,
Decreto  Federal  nº  10.024/2019,  Decreto  Municipal  nº  01/2021  e
subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei nº 8.666/93, a
Lei  Complementar  nº  123/06  e  demais  normas  regulamentares
pertinentes à espécie. VALOR GLOBAL: de R$ 44.479,80 (quarenta e
quatro mil, quatrocentos e setenta e nove reais e oitenta centavos);
VIGÊNCIA: 08/02/2024 a 31/12/2024;
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
02 02 03 - Sec. mun. de Administração, Finanças e Infra - Estrutura
04.122.0003.2017.0000 –  Manutenção e  Funcionamento  da  Unidade
Administrativa
Elemento de despesa:
3.3.90.30.00  –  Material  de  Consumo;  SIGNATÁRIOS:  Sr.  Francisco
Julielce Maia da Costa, CPF nº 068.742.003-21, pela contratada e Sr.
Robert  Otoni  Furtado  Oliveira,  CPF  nº  088.961.273-00,  Secretário
Municipal de Administração pela contratante. Duque Bacelar/MA, 08 de
fevereiro de 2024. Adv. Sandra Maria da Costa, OAB/PI 4650 - Assessor
Jurídico.

Publicado por: NAYARA CRISTINA ALENCAR GOMES
Código identificador: 1d650d6462962def6400b5bfcf1cbf1e

EXTRATO DE CONTRATO Nº 080201/2024

Processo Administrativo nº 213/2023. PARTES: Prefeitura Municipal de
Duque Bacelar  -  MA,  através  da Secretaria  Municipal  de  Educação,
Cultura, Esporte e Lazer e a empresa F J M DA COSTA LTDA, inscrito(a)
no CNPJ/MF sob o nº  40.297.348/0001-07;  OBJETO:  Contratação de
empresa para futura e eventual fornecimento de Peças e materiais para
manutenção preventiva  e  corretiva  de computadores  e  impressoras
destinados a Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer
de Duque Bacelar - MA. Conforme especificações contidas no processo
licitatório  modalidade  Pregão  Eletrônico  Nº  PE-  035/2023-SRP  e
proposta apresentada. BASE LEGAL: Lei nº 10.520/02, Decreto Federal
nº 10.024/2019, Decreto Municipal nº 01/2021 e subsidiariamente, no
que couber, as disposições da Lei nº 8.666/93, a Lei Complementar nº
123/06 e demais normas regulamentares pertinentes à espécie. VALOR
GLOBAL: de R$ 103.409,53 (cento e três mil, quatrocentos e nove reais
e cinquenta e três centavos); VIGÊNCIA: 08/02/2024 a 31/12/2024;
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
12 0020 2064 0000 Manutenção do QSE;
12  0019  2125  0000  MANUTENÇÃO  E  DESENVOLVIMENTO  DA
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EDUCAÇÃO – MDE
12 0019 2057 0000 ENSINO FUNDAMENTAL - 30%
Elemento de despesa:
3.3.90.30.00  –  Material  de  Consumo;  SIGNATÁRIOS:  Sr.  Francisco
Julielce Maia da Costa, CPF nº 068.742.003-21, pela contratada e Sr.
Jales  Moura de Freitas  Carvalho,  CPF nº  375.125.443-91,  Secretário
Municipal  de  Educação  pela  contratante.  Duque  Bacelar/MA,  08  de
fevereiro de 2024. Adv. Sandra Maria da Costa, OAB/PI 4650 Assessor
Jurídico.

Publicado por: NAYARA CRISTINA ALENCAR GOMES
Código identificador: d23733a827db6186d87641ebcb26cca5

EXTRATO DE CONTRATO Nº 080202/2024

Processo Administrativo nº 213/2023. PARTES: Prefeitura Municipal de
Duque Bacelar -  MA, através da Secretaria Municipal  de Saúde e a
empresa  F  J  M  DA  COSTA  LTDA,  inscrito(a)  no  CNPJ/MF  sob  o  nº
40.297.348/0001-07; OBJETO: Contratação de empresa para futura e
eventual  fornecimento  de  Peças  e  materiais  para  manutenção
preventiva e corretiva de computadores e impressoras destinados a
Secretaria  Municipal  de  Saúde  de  Duque  Bacelar  -  MA.  Conforme
especificações  contidas  no  processo  licitatório  modalidade  Pregão
Eletrônico Nº PE- 035/2023-SRP e proposta apresentada. BASE LEGAL:
Lei nº 10.520/02, Decreto Federal nº 10.024/2019, Decreto Municipal nº
01/2021 e subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei nº
8.666/93,  a  Lei  Complementar  nº  123/06  e  demais  normas
regulamentares  pertinentes  à  espécie.  VALOR  GLOBAL:  de  R$
73.582,17 (Setenta  e  três  mil,  quinhentos  e  oitenta  e  dois  reais  e
dezessete centavos); VIGÊNCIA: 08/02/2024 a 31/12/2024;
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
10 0024 2135 0000 MANUT. e FUNC. DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE –
FMS;
10 0024 2080 0000 Manutenção das Atividades da Atenção Básica;
10  0024  2081  0000  Manutenção  da  Atenção  de  Média  Complex.
Ambulatorial e Hospi;
10 0024 2089 0000 Manutenção da Assistência Farmacêutica;
Elemento de despesa:
3.3.90.30.00  –  Material  de  Consumo;  SIGNATÁRIOS:  Sr.  Francisco
Julielce Maia da Costa, CPF nº 068.742.003-21, pela contratada e Sr.ª
Ana  Leonor  Batista  Burlamaqui,  CPF:  643.749.203-15,  Secretária
Municipal  de  Saúde  pela  contratante.  Duque  Bacelar/MA,  08  de
fevereiro de 2024. Adv. Sandra Maria da Costa, OAB/PI 4650 Assessor
Jurídico.

Publicado por: NAYARA CRISTINA ALENCAR GOMES
Código identificador: b7afd8df439153114efbb9637f4d9f8e

EXTRATO DE CONTRATO Nº 080203/2024

Processo Administrativo nº 213/2023. PARTES: Prefeitura Municipal de
Duque Bacelar -  MA, através da Secretaria Municipal  de Assistência
Social  Desenvolvimento  Econômico  e  Segurança  Alimentar  e  Fundo
Mun.  de  Assistência  Social  e  a  empresa  F  J  M  DA  COSTA  LTDA,
inscrito(a)  no  CNPJ/MF  sob  o  nº  40.297.348/0001-07;  OBJETO:
Contratação de empresa para futura e eventual fornecimento de Peças
e materiais para manutenção preventiva e corretiva de computadores e
impressoras destinados a Secretaria Municipal de Assistência Social de
Duque  Bacelar  -  MA.  Conforme  especificações  contidas  no  processo
licitatório  modalidade  Pregão  Eletrônico  Nº  PE-  035/2023-SRP  e
proposta apresentada. BASE LEGAL: Lei nº 10.520/02, Decreto Federal
nº 10.024/2019, Decreto Municipal nº 01/2021 e subsidiariamente, no
que couber, as disposições da Lei nº 8.666/93, a Lei Complementar nº
123/06 e demais normas regulamentares pertinentes à espécie. VALOR
GLOBAL: de R$ 23.681,48 (vinte e três mil, seiscentos e oitenta e um
reais e quarenta e oito centavos); VIGÊNCIA: 08/02/2024 a 31/12/2024;

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
08 0027 2148 0000 Manutenção das Atividades do FMAS;
08 0025 2096 0000 Manutenção das Atividades dos Serviços Proteção
Social Básica;
08 0034 2103 0000 Manutenção e Funcionamento do IGDBF;
08 0026 2147 0000 Manutenção das Atividades do Programa Primeira
Infância;
Elemento de despesa:
3.3.90.30.00  –  Material  de  Consumo;  SIGNATÁRIOS:  Sr.  Francisco
Julielce Maia da Costa, CPF nº 068.742.003-21, pela contratada e Sr.ª
Gilmara  Kilma da  Silva  Miranda,  CPF  nº  841.838.453-00,  Secretária
Municipal de Assistência Social pela contratante. Duque Bacelar/MA, 08
de fevereiro  de  2024.  Adv.  Sandra  Maria  da  Costa,  OAB/PI  4650 -
Assessor Jurídico.

Publicado por: NAYARA CRISTINA ALENCAR GOMES
Código identificador: 035fe7ac12db1db629b1eaedd38e5698

PORTARIA 02/24 DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE GESTOR E
FISCAL DE CONTRATO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PORTARIA N.º 02/2024
 
DISPÕE  SOBRE  DESIGNAÇÃO  DE  GESTOR  E  FISCAL  DE
CONTRATO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 
FRANCISCO FLÁVIO LIMA FURTADO - PREFEITO MUNICIPAL DE
DUQUE  BACELAR,  Estado  do  Maranhão,  no  uso  de  suas
atribuições que lhes são conferidas por Lei e a Lei Federal nº
14.133, de 01 de abril de 2021,
 
RESOLVE:
 
Art.  1º  -  Designar  os  servidores  abaixo  relacionados  para,  em
observância ao disposto no § 3º do art. 7º e art. 117, da Lei Federal nº
14.133,  de  01/04/2021,  para  compor  a  equipe  responsável  pelo
Acompanhamento  e  Fiscalização  dos  contratos  celebrados  pela
Secretaria Municipal de SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO,
FINANÇAS E INFRAESTRUTURA DE DUQUE BACELAR/MA no exercício de
2024 e posteriores aditivos, quando necessários.
I – Gestor do Contrato: Robert Otoni Furtado Oliveira, Matrícula sob nº
2502-1, RG nº 066592192018-4, CPF sob nº 088.961.273-00 e Portaria
sob nº 04/2021
II – Fiscal Titular do Contrato: Alexandro Furtado da Costa, Matrícula sob
nº 2485-1, RG nº 1.680.365, CPF sob nº 827.593.593-87 e Portaria nº
92/2021.
III – 1º Fiscal Suplente do Contrato: Anthony Araújo Ferreira, Matrícula
sob nº 3003-1, RG nº 059499412016-2 e CPF sob nº 084.735.913-13.
IV – 2º Fiscal Suplente do Contrato: Bernardo Ferreira de Castro Neto,
Matrícula  sob  nº  6-1,  RG  nº  067268852018-0  e  CPF  sob  nº
563.572.653-49.
 
Art.  2º  -  Ficam  designados  para  o  acompanhamento  e  fiscalização  de
obras de engenharia os seguintes servidores:
I – Engenharia Civil: Tássio Lima de Jesus, Matrícula sob nº 2489-4, RG
nº  21384492002-8,  CPF  sob  nº  060.397.453-80  e  RNP  sob  nº
1919612386
II – Engenharia Elétrica: José Ewerton Mesquita Aguiar, Matrícula sob nº
4456-1, RG nº 05905849366, CPF sob nº 059.058.493-66 e RNP sob nº
1120804094
 
Art.  3º  -  A  responsabilidade  de  acompanhamento  e  fiscalização
contratual se inicia conforme esta Portaria de Designação e se encerra
após  o  final  da  vigência  do  ajuste,  com  a  quitação  definitiva  das
obrigações  das  partes  contratantes.
§ 1º - Na hipótese de haver prorrogações do contrato, as competências
do Gestor e Fiscais designados serão mantidas, ressalvado o caso de
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dispensa ou exoneração com nomeação de novo Gestor e Fiscais.
 § 2º - O substituto atuará na ausência ou em eventuais impedimentos
legais do titular.
 
Art.  4º  -  Responsabiliza-se o Gestor  de Contrato pelas providências
necessárias  à  substituição  formal  dos  fiscais,  tão  logo  se  tenha
conhecimento de fato, presente ou futuro, suficiente para impedi-los de
continuarem exercendo suas atribuições.
 
Art.  5º  -  Compete  ao  servidor  designado  como  fiscal,  fiscalizar  a
execução  do  objeto  contratado,  relatando  ao  Gestor  os  incidentes
contratuais  para  que  tome  as  providências  cabíveis,  além  das
atribuições legais a ele inerentes.
Parágrafo  único.  As  decisões  e  providências  que  ultrapassarem  a
competência do Fiscal de Contrato e apresentarem risco potencial de
prejuízos  à  administração  deverão  ser  levadas  ao  Gestor  e  deste
encaminhadas  à  autoridade  máxima  do  órgão  ou  unidade  a  que
pertença.
 
Art. 6º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DUQUE BACELAR, Estado
do Maranhão, em 04 de janeiro de 2024.
FRANCISCO FLAVIO LIMA FURTADO
PREFEITO MUNICIPAL

Publicado por: ALEXANDRO FURTADO DA COSTA
Código identificador: ff7a6f611eb25d5ce1b6d5d7740f4503

PORTARIA 03/24 DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE GESTOR E
FISCAL DE CONTRATO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PORTARIA N.º 03/2024
 
DISPÕE  SOBRE  DESIGNAÇÃO  DE  GESTOR  E  FISCAL  DE
CONTRATO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 
FRANCISCO FLÁVIO LIMA FURTADO - PREFEITO MUNICIPAL DE
DUQUE  BACELAR,  Estado  do  Maranhão,  no  uso  de  suas
atribuições que lhes são conferidas por Lei e a Lei Federal nº
14.133, de 01 de abril de 2021,
 
RESOLVE:
 
Art.  1º  -  Designar  os  servidores  abaixo  relacionados  para,  em
observância ao disposto no § 3º do art. 7º e art. 117, da Lei Federal nº
14.133,  de  01/04/2021,  para  compor  a  equipe  responsável  pelo
Acompanhamento  e  Fiscalização  dos  contratos  celebrados  pela
Secretaria  Municipal  de  SECRETARIA  DE  EDUCAÇÃO,  CULTURA,
ESPORTE E LAZER DE DUQUE BACELAR/MA no exercício de 2024 e
posteriores aditivos, quando necessários.
I – Gestor do Contrato: Jales Moura de Freitas Carvalho, Matrícula sob nº
2501-1, RG sob nº 819292, CPF sob nº 375.125.443-91 e Portaria sob nº
22/2021.
II – Fiscal Titular do Contrato: Francisca Ivonária Furtado de Moraes,
Matrícula  sob  nº  253-2,  RG  nº  040706622010  e  CPF  sob  nº
062.138.083-03.
III – 1º Fiscal Suplente do Contrato: Lúcia Ribeiro da Silva, Matrícula sob
nº 1395, RG sob nº 507345 e CPF sob nº 718.445.383-20.
IV – 2º Fiscal Suplente do Contrato: Bernardo Ferreira de Castro Neto,
Matr ícula  sob  nº  6-1,  RG  067268852018-0,  e  CPF  sob  nº
563.572.653-49.
 
Art.  2º  -  Ficam  designados  para  o  acompanhamento  e  fiscalização  de
obras de engenharia os seguintes servidores:
I – Engenharia Civil: Tássio Lima de Jesus, Matrícula sob nº 2489-4, RG
nº  21384492002-8,  CPF  sob  nº  060.397.453-80  e  RN  sob  nº

1919612386
II – Engenharia Elétrica: José Ewerton Mesquita Aguiar, Matrícula sob nº
4456-1, RG nº 05905849366, CPF sob nº 059.058.493-66 e RNP sob nº
1120804094
 
Art.  3º  -  A  responsabilidade  de  acompanhamento  e  fiscalização
contratual se inicia conforme esta Portaria de Designação e se encerra
após  o  final  da  vigência  do  ajuste,  com  a  quitação  definitiva  das
obrigações  das  partes  contratantes.
§ 1º - Na hipótese de haver prorrogações do contrato, as competências
do Gestor e Fiscais designados serão mantidas, ressalvado o caso de
dispensa ou exoneração com nomeação de novo Gestor e Fiscais.
 § 2º - O substituto atuará na ausência ou em eventuais impedimentos
legais do titular.
 
Art.  4º  -  Responsabiliza-se o Gestor  de Contrato pelas providências
necessárias  à  substituição  formal  dos  fiscais,  tão  logo  se  tenha
conhecimento de fato, presente ou futuro, suficiente para impedi-los de
continuarem exercendo suas atribuições.
 
Art.  5º  -  Compete  ao  servidor  designado  como  fiscal,  fiscalizar  a
execução  do  objeto  contratado,  relatando  ao  Gestor  os  incidentes
contratuais  para  que  tome  as  providências  cabíveis,  além  das
atribuições legais a ele inerentes.
Parágrafo  único.  As  decisões  e  providências  que  ultrapassarem  a
competência do Fiscal de Contrato e apresentarem risco potencial de
prejuízos  à  administração  deverão  ser  levadas  ao  Gestor  e  deste
encaminhadas  à  autoridade  máxima  do  órgão  ou  unidade  a  que
pertença.
 
Art. 6º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DUQUE BACELAR, Estado
do Maranhão, em 04 de janeiro de 2024.
 
FRANCISCO FLAVIO LIMA FURTADO
PREFEITO MUNICIPAL 

Publicado por: ALEXANDRO FURTADO DA COSTA
Código identificador: ddeadb3e4f5d52833898201300f65540

PORTARIA 04/24 DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE GESTOR E
FISCAL DE CONTRATO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PORTARIA N.º 04/2024
 
DISPÕE  SOBRE  DESIGNAÇÃO  DE  GESTOR  E  FISCAL  DE
CONTRATO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 
FRANCISCO FLÁVIO LIMA FURTADO - PREFEITO MUNICIPAL DE
DUQUE  BACELAR,  Estado  do  Maranhão,  no  uso  de  suas
atribuições que lhes são conferidas por Lei e a Lei Federal nº
14.133, de 01 de abril de 2021,
 
RESOLVE:
 
Art.  1º  -  Designar  os  servidores  abaixo  relacionados  para,  em
observância ao disposto no § 3º do art. 7º e art. 117, da Lei Federal nº
14.133,  de  01/04/2021,  para  compor  a  equipe  responsável  pelo
Acompanhamento  e  Fiscalização  dos  contratos  celebrados  pela
Secretaria Municipal de SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE DUQUE
BACELAR/MA  no  exercício  de  2024  e  posteriores  aditivos,  quando
necessários.
I – Gestor do Contrato: Ana Leonor Batista Burlamaqui, matrícula sob nº
3-2, RG nº 2.042.262, CPF sob nº 643.749.203-15 e portaria nº 07/2021.
II – Fiscal Titular do Contrato: Lucas Rodrigues Sousa, matrícula sob nº
802, RG nº 2.741.803 e CPF sob nº 030.264.913-14.
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III – 1º Fiscal Suplente do Contrato: Luisiane Bastos Ribeiro, matrícula
sob nº 3802-1, RG nº 2.875.345 e CPF sob nº 038.979.283-70.
IV – 2º Fiscal Suplente do Contrato: Bernardo Ferreira de Castro Neto,
matrícula  sob  nº  6-1  ,  RG  067268852018-0,  e  CPF  sob  nº
563.572.653-49.
 
Art.  2º  -  Ficam  designados  para  o  acompanhamento  e  fiscalização  de
obras de engenharia os seguintes servidores:
I – Engenharia Civil: Tássio Lima de Jesus, Matrícula sob nº 2489-4, RG
nº  21384492002-8,  CPF  sob  nº  060.397.453-80  e  RN  sob  nº
1919612386
II – Engenharia Elétrica: José Ewerton Mesquita Aguiar, Matrícula sob nº
4456-1, RG nº 05905849366, CPF sob nº 059.058.493-66 e RNP sob nº
1120804094
 
Art.  3º  -  A  responsabilidade  de  acompanhamento  e  fiscalização
contratual se inicia conforme esta Portaria de Designação e se encerra
após  o  final  da  vigência  do  ajuste,  com  a  quitação  definitiva  das
obrigações  das  partes  contratantes.
§ 1º - Na hipótese de haver prorrogações do contrato, as competências
do Gestor e Fiscais designados serão mantidas, ressalvado o caso de
dispensa ou exoneração com nomeação de novo Gestor e Fiscais.
 § 2º - O substituto atuará na ausência ou em eventuais impedimentos
legais do titular.
 
Art.  4º  -  Responsabiliza-se o Gestor  de Contrato pelas providências
necessárias  à  substituição  formal  dos  fiscais,  tão  logo  se  tenha
conhecimento de fato, presente ou futuro, suficiente para impedi-los de
continuarem exercendo suas atribuições.
 
Art.  5º  -  Compete  ao  servidor  designado  como  fiscal,  fiscalizar  a
execução  do  objeto  contratado,  relatando  ao  Gestor  os  incidentes
contratuais  para  que  tome  as  providências  cabíveis,  além  das
atribuições legais a ele inerentes.
Parágrafo  único.  As  decisões  e  providências  que  ultrapassarem  a
competência do Fiscal de Contrato e apresentarem risco potencial de
prejuízos  à  administração  deverão  ser  levadas  ao  Gestor  e  deste
encaminhadas  à  autoridade  máxima  do  órgão  ou  unidade  a  que
pertença.
 
Art. 6º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DUQUE BACELAR, Estado
do Maranhão, em 04 de janeiro de 2024.
 
FRANCISCO FLAVIO LIMA FURTADO
PREFEITO MUNICIPAL 

Publicado por: ALEXANDRO FURTADO DA COSTA
Código identificador: c70c509ad19a1ed71b6eafd057b5887f

PORTARIA 05/24 DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE GESTOR E
FISCAL DE CONTRATO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PORTARIA N.º 05/2024
 
DISPÕE  SOBRE  DESIGNAÇÃO  DE  GESTOR  E  FISCAL  DE
CONTRATO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 
FRANCISCO FLÁVIO LIMA FURTADO - PREFEITO MUNICIPAL DE
DUQUE  BACELAR,  Estado  do  Maranhão,  no  uso  de  suas
atribuições que lhes são conferidas por Lei e a Lei Federal nº
14.133, de 01 de abril de 2021,
 
RESOLVE:
 
Art.  1º  -  Designar  os  servidores  abaixo  relacionados  para,  em

observância ao disposto no § 3º do art. 7º e art. 117, da Lei Federal nº
14.133,  de  01/04/2021,  para  compor  a  equipe  responsável  pelo
Acompanhamento  e  Fiscalização  dos  contratos  celebrados  pela
Secretaria  Municipal  de  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  ASSISTÊNCIA
SOCIAL, DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E SEGURANÇA ALIMENTAR DE
DUQUE BARCELAR/MA no  exercício  de  2024  e  posteriores  aditivos,
quando necessários.
I – Gestor do Contrato: Gilmara Kilma da Silva Miranda, Matrícula sob nº
165-2,  RG nº  3.385.033,  CPF  sob  nº  841.838.453-00  e  Portaria  nº
08/2021.
II – Fiscal Titular do Contrato: Valdilene Costa de Andrade, Matrícula sob
nº 2557-1, RG nº 045344532012-0 e CPF sob nº 716.814.502-91.
III – 1º Fiscal Suplente do Contrato: Micaelly Cristina Balduino, Matrícula
sob nº 2666-1, RG nº 61520056397 e CPF sob nº 615.200.563-97.
IV – 2º Fiscal Suplente do Contrato: Bernardo Ferreira de Castro Neto,
Matr ícula  sob  nº  6-1  ,  RG  067268852018-0,  e  CPF  sob  nº
563.572.653-49.
 
Art.  2º  -  Ficam  designados  para  o  acompanhamento  e  fiscalização  de
obras de engenharia os seguintes servidores:
I – Engenharia Civil: Tássio Lima de Jesus, Matrícula sob nº 2489-4, RG
nº  21384492002-8,  CPF  sob  nº  060.397.453-80  e  RN  sob  nº
1919612386
II – Engenharia Elétrica: José Ewerton Mesquita Aguiar, Matrícula sob nº
4456-1, RG nº 05905849366, CPF sob nº 059.058.493-66 e RNP sob nº
1120804094
 
Art.  3º  -  A  responsabilidade  de  acompanhamento  e  fiscalização
contratual se inicia conforme esta Portaria de Designação e se encerra
após  o  final  da  vigência  do  ajuste,  com  a  quitação  definitiva  das
obrigações  das  partes  contratantes.
§ 1º - Na hipótese de haver prorrogações do contrato, as competências
do Gestor e Fiscais designados serão mantidas, ressalvado o caso de
dispensa ou exoneração com nomeação de novo Gestor e Fiscais.
 § 2º - O substituto atuará na ausência ou em eventuais impedimentos
legais do titular.
 
Art.  4º  -  Responsabiliza-se o Gestor  de Contrato pelas providências
necessárias  à  substituição  formal  dos  fiscais,  tão  logo  se  tenha
conhecimento de fato, presente ou futuro, suficiente para impedi-los de
continuarem exercendo suas atribuições.
 
Art.  5º  -  Compete  ao  servidor  designado  como  fiscal,  fiscalizar  a
execução  do  objeto  contratado,  relatando  ao  Gestor  os  incidentes
contratuais  para  que  tome  as  providências  cabíveis,  além  das
atribuições legais a ele inerentes.
Parágrafo  único.  As  decisões  e  providências  que  ultrapassarem  a
competência do Fiscal de Contrato e apresentarem risco potencial de
prejuízos  à  administração  deverão  ser  levadas  ao  Gestor  e  deste
encaminhadas  à  autoridade  máxima  do  órgão  ou  unidade  a  que
pertença.
 
Art. 6º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DUQUE BACELAR, Estado
do Maranhão, em 04 de janeiro de 2024.
 
FRANCISCO FLAVIO LIMA FURTADO
PREFEITO MUNICIPAL 

Publicado por: ALEXANDRO FURTADO DA COSTA
Código identificador: 8dd5e1028f6e7c210ab54160718dc6f0

PORTARIA MUNICIPAL 01/24 DISPÕE DA EQUIPE DE APOIO E DA
COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO

PORTARIA N.º 01/2024
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DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO AGENTE DE CONTRATAÇÃO, DA
EQUIPE DE APOIO E DA COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO
 
FRANCISCO FLÁVIO LIMA FURTADO - PREFEITO MUNICIPAL DE
DUQUE  BACELAR,  Estado  do  Maranhão,  no  uso  de  suas
atribuições que lhes são conferidas por Lei e a Lei Federal nº
14.133, de 01 de abril de 2021,
 
RESOLVE:
 
CONSIDERANDO  o  que  dispõe  a  Lei  Federal  nº  14.133/2021,  de
01/04/2021, e a edição do Decreto Municipal nº 21 de 01 de setembro
de 2023,  que estabelecem as atribuições e demais disposições das
funções do agente de contratação,  equipe de apoio e comissão de
contratação.
 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
 
Art.  1º  Ficam  nomeados  os  servidores  abaixo  especificados  para
executarem as atribuições descritas no Decreto Municipal nº 21/2023.
 
DA NOMEAÇÃO DO AGENTE DE CONTRATAÇÃO
 
Art.  2º  Fica(m)  nomeado(s)  para  atuar(em)  como  Agente  de
Contratação,  nos  termos  da  Lei  nº  14.133/2021  o(s)  seguinte(s)
servidor(es):
Agente de Contratação:
a) Washington Carlos Ferreira dos Santos, Matrícula nº 2562-1.
 
DA NOMEAÇÃO DOS MEMBROS DA EQUIPE DE APOIO

 
Art. 3º Ficam nomeados para comporem a Equipe de Apoio nos termos
da Lei nº 14.133/2021 os seguintes servidores:
a) Raimundo Nonato Araújo Silva, Matrícula nº 817-1.
c) Hellen Lima da Silva, Matrícula nº 3152-1.
 
DA NOMEAÇÃO DOS MEMBROS DA COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO
 
Art. 4º Ficam nomeados para comporem a Comissão de Contratação
nos termos da Lei nº 14.133/2021 os seguintes servidores:
a) Eliane dos Anjos Almeida, Matrícula nº 256-1
b) Marianne Gonçalves de Souza Ferreira, Matrícula nº 2506-1.
c) Nayara Cristina Alencar Gomes, Matrícula nº 2503-1.
 
Art.  4º  As  atribuições  dos  servidores  acima  nomeados  e  demais
disposições  inerentes  às  funções,  são  as  estabelecidas  no  Decreto
Municipal nº 21/2023.
 
Art.  5º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  da  sua  publicação,
revogando-se as disposições em contrário.
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DUQUE BACELAR, Estado
do Maranhão, em 04 de janeiro de 2024.
 
FRANCISCO FLAVIO LIMA FURTADO
PREFEITO MUNICIPAL 

Publicado por: ALEXANDRO FURTADO DA COSTA
Código identificador: 2789c0a8b0d0dd9da95f4415ad137c4a
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FRANCISCO FLÁVIO LIMA FURTADO

Prefeito

www.duquebacelar.ma.gov.br

Prefeitura Municipal de Duque Bacelar

AV. CEL. ROSALINO, 155, CEP: 65625000

CENTRO - Duque Bacelar / MA

Contato: 98985920138

www.diariooficial.duquebacelar.ma.gov.br

LEI MUNICIPAL Nº 128/2017, DE 31 DE MAIO DE 2017
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